
STF julga se juro de mora na condenação da Fazenda
pode ser alterado

29/10/2021

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral do recurso extraordinário 1.317.982 (Tema 1.170), em que
analisará a possibilidade de alteração do percentual dos juros de mora fixados em sentença já transitada em julgado contra
a Fazenda Pública. Segundo o presidente do STF, ministro Luiz Fux, o entendimento sobre a matéria deve ser
uniformizado em todo o território nacional, diante do potencial impacto em outros casos.

STF

O recurso foi interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) contra decisão do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região, em disputa com o Sindicato de Servidores Públicos Federais do Espírito Santo (Sindsep-
ES), que condenou o Incra a reajustar os vencimentos dos servidores. A questão a ser discutida é a validade dos juros
moratórios aplicáveis, em razão da tese firmada no RE 870.947 (Tema 810), na execução de título judicial que tenha
fixado expressamente índice diverso, como no caso.

Nesse precedente, o Supremo fixou que o índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública deve ser
o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e não mais a Taxa Referencial (TR). Para o TRF-2, o caso
do Incra não se enquadra na tese fixada pelo STF no RE 870.947, uma vez que não se trata de título executivo omisso
quanto ao índice a ser aplicado para compensação da mora, mas de sentença que determina, de forma expressa, a
incidência de juros de mora em 1%.

Manifestação
Ao se manifestar pela repercussão geral da matéria, o ministro Luiz observou que compete ao Supremo definir se o
trânsito em julgado de sentença que tenha fixado determinado percentual de juros moratórios impede posterior
modificação.

Segundo o presidente do STF, pelo menos 67 recursos sobre o tema estão atualmente em trâmite no Superior Tribunal de
Justiça (STJ), aguardando definição. Pesquisa de jurisprudência na base de dados do STF também revela diversos
julgados em que o Supremo tem determinado a aplicação da tese firmada no Tema 810, mesmo nos feitos em que já haja
coisa julgada, tanto em relação aos juros quanto à atualização monetária.

O ministro destacou ainda a relevância da matéria sob as perspectivas econômica, política, social e jurídica.

O entendimento a ser fixado pelo STF no julgamento desse processo deverá ser adotado pelos demais tribunais nos casos
análogos. Até que isso ocorra, os processos ficarão suspensos, aguardando a decisão da Corte. Com informações da
assessoria de imprensa do Supremo Tribunal Federal.
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RE 1.317.982

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-out-29/stf-julgar-juro-mora-condenacao-fazenda-alterado/
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